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DECLARAÇÃO 

ITEM 7 - RESOLUÇÃO Nº 216/2023 

Declaro, para efeitos de comprovação do item 7 do anexo II da Resolução nº 
216/2023, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE, relativo 
a Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2023, que os Fundos 
Municipais consolidados na Prestação de Contas da Prefeitura do município de 
Canhotinho-PE., são os seguintes: 

- Fundo Municipal de Saúde;
- Fundo Municipal de Assistência Social.

Canhotinho-PE, 28 de fevereiro de 2024 

 
________________________________ 

Sandra Rejane Lopes de Barros 
Prefeita 

SANDRA REJANE LOPES 
DE BARROS:65253213449

Assinado de forma digital por 
SANDRA REJANE LOPES DE 
BARROS:65253213449
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